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DIRETRIZ ESTRATÉGICA 3 - Assegurar a implementação do Sistema de Regis-
tro Eletrônico de Imóveis (SREI) em todas as unidades de serviços do ter-
ritório nacional pelo Operador Nacional do Registro Eletrônico de Imóveis 
(ONR), e o seu funcionamento em plataforma única, com acesso universal, 
em conformidade com as diretrizes legais e normativas.

DIRETRIZ ESTRATÉGICA 4 - Regulamentar e supervisionar a adequação dos 
serviços notariais e de registro às disposições contidas na Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD, inclusive mediante verificação nas inspeções 
ordinárias.
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DIRETRIZ ESTRATÉGICA 3 - Assegurar a implementação do Sistema de Registro Eletrônico 
de Imóveis (SREI) em todas as unidades de serviços do território nacional pelo Operador 
Nacional do Registro Eletrônico de Imóveis (ONR), e o seu funcionamento em plataforma 
única, com acesso universal, em conformidade com as diretrizes legais e normativas.

Esclarecimento da Diretriz Estratégica

A diretriz estratégica guarda aderência com o macrodesafio do aperfeiçoamento da Gestão Administrativa e da Governança 
Judiciária, bem como do enfrentamento à corrupção, à improbidade administrativa e aos ilícitos eleitorais. 

Consiste em que as Corregedorias promovam ações efetivas para que o Operador Nacional do Registro Eletrônico de Imóveis 
(ONR) implemente o Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis – SREI em todas as unidades de serviços do país. 

Descrição da Diretriz Estratégica

O Operador Nacional do Serviço Eletrônico de Imóveis, denominado ONR, foi criado pela Lei Federal n. 13.465/2017 e tem por 
finalidade implementar e operar o SREI – Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis, um projeto desenvolvido pelo Conselho 
Nacional de Justiça para implantar no país o serviço de registro de imóveis por meios eletrônicos.

No art. 76, § 4°, da Lei n. 13.465/2017 está prescrito que é atribuição da Corregedoria Nacional de Justiça exercer a função de 
“Agente Regulador do ONR”. Essa função é inteiramente compatível com as competências legais e constitucionais do Poder 
Judiciário, ao qual se incumbe, por disposição constitucional, a fiscalização dos serviços de notas e registro. Ademais, tam-
bém se amolda às competências da Corregedoria Nacional de Justiça, tal como previsto no art. 103-B, § 5°, da Constituição 
Federal e no art. 8° do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça.

À vista da necessidade de disciplinar a atividade da Corregedoria Nacional de Justiça neste particular, foi publicado o Pro-
vimento n. 109, de 14 de outubro de 2020, que tem por objeto a disciplina da atuação da Corregedoria Nacional de Justiça 
como Agente Regulador do ONR – Operador Nacional do Registro Imobiliário Eletrônico, além de outras providências.
A partir da edificação de tais estruturas, propõe-se a adoção de esforço conjunto no sentido de que seja assegurada a 
implementação do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI) em todas as unidades de serviços do território nacional 
pelo Operador Nacional do Registro Eletrônico de Imóveis (ONR), e o seu funcionamento em plataforma única, com acesso 
universal, em conformidade com as diretrizes legais e normativas.

A Corregedoria do Tribunal deverá informar à Corregedoria Nacional de Justiça o cumprimento da referida diretriz estraté-
gica, encaminhando, até 1º de setembro de 2021, um relatório que contemple as ações destinadas à consecução da finali-
dade proposta. 

A mencionada informação deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico a ser disponibilizado pela Corregedoria 
Nacional. Os dados NÃO deverão ser encaminhados por outro meio.  
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DIRETRIZ ESTRATÉGICA 4 - Regulamentar e supervisionar a adequação dos serviços no-
tariais e de registro às disposições contidas na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, 
inclusive mediante verificação nas inspeções ordinárias. 

Esclarecimento da Diretriz Estratégica  

A referida diretriz estratégica guarda aderência com o macrodesafio do fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de 
Proteção de dados. Consiste em que as Corregedorias regulamentem e promovam a fiscalização e a adequação dos servi-
ços notariais e de registro à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.

Descrição da Diretriz Estratégica

A Lei n. 13.709, de 14/8/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), traz consigo o propósito de produzir profun-
dos reflexos na sociedade brasileira colhendo, especialmente, a atividade registral e notarial. Trata-se de um novo para-
digma no tratamento das informações pessoais dos cidadãos, que ressoa na atividade judiciária e dos serviços auxiliares 
como um todo.

Os notários e registradores brasileiros atuam na proteção e tutela pública de interesses privados. Na execução de seus 
misteres, ordinariamente recebem e difundem informações pessoais relativas ao estado das pessoas, às mutações jurídi-
cas patrimoniais dos indivíduos e de empresas e associações.

Importa, portanto, que os dados coligidos ao longo da larga trajetória humana, de suas criações e de seus direitos, sejam 
tratados segundo as novas regras legais relativas à tutela e proteção de dados pessoais de conformidade com os valores, 
princípios e preceitos consagrados na Constituição Federal.

A publicidade jurídica das notas e dos registros decorre do exercício de uma função pública delegada pelo Estado, ativida-
de de cariz eminentemente jurídico, a cargo de um profissional do Direito.

O impacto das novas tecnologias da informação e comunicação impõe uma compreensão renovada dos princípios registrais 
– especialmente o princípio da publicidade, que agora deve conformar-se aos princípios consagrados na ordem constitucio-
nal, tanto da perspectiva do input – no recebimento, arquivamento, conservação e gestão de títulos e documentos que vão 
compor o acervo documental – quanto do output – na promoção da publicidade registral e na veiculação de informações 
juridicamente relevantes que devem ser rogadas expressa e especificamente.

A LGPD é de caráter federal e convoca para sua regulamentação o órgão judiciário de caráter nacional que é a Corregedoria 
Nacional de Justiça, assim como as Corregedorias de Justiça dos Estados, cada qual no âmbito de sua esfera de atuação, 
de modo a estabelecer princípios e diretrizes aplicáveis aos serviços notariais e registrais.

Ato normativo com tal finalidade foi recentemente editado no âmbito do Estado de São Paulo (Provimento CG n. 23/2020, 
que dispõe sobre o tratamento e proteção de dados pessoais pelos responsáveis pelas delegações dos serviços extrajudi-
ciais de notas e de registro de que trata o art. 236 da Constituição da República e acrescenta os itens 127 a 152.1 do Capítulo 
XIII do Tomo II das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça).

Propõe-se, assim, que a matéria seja regulamentada, supervisionando-se, outrossim, a adequação dos serviços notariais e 
de registro às disposições contidas na Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, inclusive mediante verificação nas inspeções 
ordinárias. 

A Corregedoria do Tribunal deverá informar à Corregedoria Nacional de Justiça o cumprimento da referida diretriz estraté-
gica, encaminhando, até 1º de setembro de 2021, um plano de trabalho que contemple as etapas para o atingimento da 
finalidade proposta ou, alternativamente, o ato normativo exarado no âmbito de cada Corregedoria Geral de Justiça.

A mencionada informação deverá ser enviada por meio de formulário eletrônico a ser disponibilizado pela Corregedoria 
Nacional. Os dados NÃO deverão ser encaminhados por outro meio.


